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PROJETO DE LEI N2 1. "t..7' 88 

( Do sr . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 

Art. 
, . . , . -

1 2 - A materla constante de meelida prOV1SOrli':l que nao for 

convertida em lei pelo Congresso Nacional 

grnf" línico do artigo 62 da Constituição, 

, 
no prazo previsto no para 

Art. 

Art. 

- , 
nao podera ser oh~eto de 

. , . .-

provlsorla na mesma sessao legislativa. 

22 - Essa Lei entra em vlgor na data de sua publicaçã(). 

3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O artiqn (,2 da Constituição da Repl1blica Federntiva elo Grr)S~l 
. , . ,.. . 

estahelece que o Pr esldente ria Repl1bllca , em caso de relevancla e 

urgência, poderá enviar ao Conqresso Nacional medirins provisórias, 

com força de lei, que perderão sua eficácia se não forem 

dns em lei no prazo de 30 dias a partir de sua puhlicação. 

('f'rl Vf.> r t j 

O dispositivo constitucional é claro ao afirmar que a ]'1P ' ida 

provisória tem um caráter de urgência, dotando o Poder Fxecutj.vo de 

um instrumento emergencial para solucionar situações excepcjonais e 

ao mesmo tempo, dotando o Congresso Nacional de poderes [la ra 

var tais medidns, convertendo-as em 
, 

lf'i, ou rejeita-las, cas o 

que elas perdem a sua eficácia desde a sua edição . 

Ocorre, no entanto , que esse entendimento nã o t em sid o 

a efeito pelo Poder Executivo. Só para se ter uma idéia , dez 

em 

. . , . , 
gos decretos - leis foram convertidos em medldas provlsorlns, apos a 

vigência do novo texto constitucional, no dia Ofi de outubro de 19R8 

Esgotado o prazo constitucional para a sua apreciaçã o pelo Congres­

so Nacional , essas medidas perderam sua eficácia. No entanto, o go 

verno federa 1. \.' n m o de lj Ge rado ob j et i vo de hurlar a nova Con st i tu i 

ção, ')ecidiu reapresentar 2S mesmas dez meriidas provisórias, com o 

mesmo conte~do, mantendo a apl~ cahil id a~f' provisória de seu s rlOei 

tos. 

Nesse sentido, -julqamos ~ ~ y conveniente a apro\'aça o deste Pro -

j eto de Le i r egu lamentando a adoçã n da s !:1p d i ,la s prov i sór ia s. O meca 

nlsmo que propomos é 0 ~ ~ . limitar j ' apresentação de uma meriida pro-

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85 ) 
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. , . --
Vlsorla a apenas uma sessao leqislativa . Ou seja, 

, . 
a materla constan 

. . '. --te oe meoldn proVlsorla nao convertida em lei pelo Congresso ~ o pra 

20 con st i tuc iona 1 l'ã o poderá ser oh jeto de nova med ida ., :-T'nwi S() r i a 

na mesma spssão legislativa. Com lSSO, limitamos a adoção dp medidA 
. , . 

provlsorlA pelo Executivo e evitamos que elas sejam r- F1Ir0 <- s:i.- \.-"m o nte 

reapresentadas mesmo depois de rejeitadas ou n~n apreciadas pelo Le 

gislativo . 
. , 

Esse mecanlsmo e o mesmo aplicndo no texto constitucional 

em relação às Prop' stas de Emenda à Consti tuição. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO HAROLDO LIMA 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUICl-iO 

..) 

REPUBLJCA n:::m::Rr\.TIV A DO ERllSll. 

19M 
... ..... ... . , . . -

Título IV 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLA TNO 

- ~ ~. . ... .. ... ... . .. - - ... 

- . -

Seção V/II 

Do Processo Legislativo 
,... -- - .-

Subseção 111 
Das Leis 

. - . - .. 

... . -. ..... .... - .. 

- - . 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá ·adotar medidas provisórias, com força de lei. 
devendo submetê-Ias de imediato ao Congresso Nacional, que. 
estando em recesso, será convocado extraordinariamente para 
se reunir no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia. 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 
trinta dias, a partir de sua publicação. devendo o Congresso 
Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes. 

- " .. - - - - '\ .... . 
- - . - - - - .. ..... .. _ .... _ _ .-
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